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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 
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O Vereador abaixo subscrito, nos termos do artigo 124, inciso I do Regimento Interno, 

propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2024, de 

~. autoria do Poder Executivo. 
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EMENDA ADITIVA Nº 009/2024 

Art. 1 º Insere o inciso XII ao art. 69, com a seguinte redação: 

Art. 69. 

XII - Foilboard: prancha projetada especificamentepara a 

'prática de surf com foil, sendo uma prancha de surf com 

uma asa, chamada foil, que se conecta na parte inferior da 
-: 

prancha e permite que o praticante deslize acima da água. 

Utilizado nas práticas de Windfoil e Wingfoil. 

r 
Art. 2º Insere no Projeto de Lei Complementar nº 003/2024, a prática de esportes 

com foilboard em todos os artigos que tratam de windsurf e kitesurf. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 003/2024 tem por 
l_, 

I ' . 

objetivo' tratar sobre as práticas de surf utilizando prancha com foil, mais precisamente as 

práticas de windfoil e wingfoil. . 

São estas nobres pares as razões que fundamentam a presente proposição, solicitamos 

desde já a compreensão para a sua aprovação. 
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